Mensagem no 77/2015                                	   Três Passos, 30 de julho de 2015.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 72, de 30 de julho de 2015, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 3.504, de 11 de abril de 2000.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS









Exmo. Sr. 
CARLITO SOMMER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 72, DE 30 DE JULHO DE 2015.



 	O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração dos Artigos 4°, 7° e 9° da Lei Municipal 3.504, de 11 de abril de 2000.

	Tais alterações se fazem necessárias tendo em vista modificações na composição do Conselho Diretor, da qual passará a fazer parte o Secretário Municipal de Obras e Viação, além de sanar omissões da redação original do texto da lei, visando melhor  adequação dos procedimentos de prestação de contas.


	Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o que nos possibilitará a viabilização do projeto supra aduzido o mais breve possível.




Atenciosamente






JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 









PROJETO DE LEI N° 72 , DE 30 DE JULHO DE 2015.


Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração dos artigos 4°, 7° e 9° da Lei Municipal 3.504, de 11 de abril de 2000. 

 	Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal proceder na alteração da redação dos artigos 4° inciso IV, 7° e 9°, da Lei Municipal 3.504, de 11 de abril de 2.000, a qual passarão a viger com as seguintes redações:

[bookmark: artigo_4](...)

Art. 4º O FUNREBOM será administrado por um Conselho Diretor, assim composto:

1. Prefeito Municipal - Presidente Nato;

II - Comandante do Corpo de Bombeiros de Três Passos - Vice Presidente Nato;

III - Secretário Municipal de Finanças;

IV - Secretário Municipal de Obras e Viação;

V - Presidente da Câmara do Comércio, Indústria, Agropecuária e Serviços - CACIS;

VI - Presidente Do Sindicato dos Lojistas - SINDILOJAS;

VII - Presidente da Associação dos Profissionais Engenheiros e Arquitetos de Três Passos – APASSOS

§ 1º Por indicação do Presidente e mediante aprovação do próprio Conselho, a Presidência poderá ser exercida por outro Conselheiro.

§ 2º Competirá ao Comandante do Corpo de Bombeiros de Três Passos, a execução dos planos de aplicação do FUNREBOM, mediante aprovação do Conselho.

(...)


Art. 7° - A conta bancária de que trata o Art. 3º será movimentada mediante a assinatura de cheque pelos responsáveis do Poder Executivo, conforme cadastro da conta.

(...)

Art. 9°- Mensalmente serão prestadas contas da administração financeira do FUNREBOM, à Secretaria de Finanças, devendo as aquisições e contratações de serviços, serem acompanhadas de no mínimo 03(três) orçamentos.

(...)

Art. 2º - As demais disposições constantes na Lei Municipal nº 3.504, de 11 de abril de 2000, permanecem inalteradas.

Art. 3º- Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

	Artigo 4° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
[bookmark: _GoBack]Aos 30 do mês de julho de 2015.


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
